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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, a fim de considerar 
os Agentes Comunitários de Saúde e os 
Agentes de Combate às Endemias como 
profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas, para a 
finalidade que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A Os Agentes Comunitários de 

Saúde e os Agentes de Combate às Endemias são 

considerados profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas, para fins do disposto na alínea c do 

inciso XVI do caput do art. 37 da Constituição 

Federal.” 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 66/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.802, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, a fim de 
considerar os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 
Endemias como profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, para a 
finalidade que especifica”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219103633000
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

alínea c do inciso XVI do artigo 37
Lei n¿¿ 11.350, de 5 de Outubro de 2006 - LEI-11350-2006-10-05 - 11350/06 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11350
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